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OUlubm 2,' Qu e nos Navios em 'meio armamento, e desa rmados se conser-
.... vemunicamente o meno r numero de Ofliciae s 'e Empregad?s, indispen

saveis para a sua conservação e segürança : tendo-se em vista que para
este. s.er.viço .devem com preferencia se r nomeados os Subalternos ; "pela
economia que d' aqui resulta á Fazenda. ..

3.' .Que as Gua raicões das Charruas e C orr eios sejam limitadas ao
menor numero de' praças , e só re st rictainente indispensá veis para ' o ser-
viço qÜe lhes é inherente, .

.,,4: . Qu e os Navios que servem de Presigangas sej am de sem prega
dos d este serviço , e os Presos e Es trange iro. de tidos a bordo das di tas
pas sem .para a Náo - Cabo de S. Vicerit é'- , logo que nesta haja' capa 
cidade para os 'accominodaf, sem que perigue a suade dos mesmos ; não
'devendo com tudo aug mentar-se o numero dos O fficiaes e "E mpregados
na sobredita Náo, á excep ção dos Officiaes inferiores e Soldados que
·fôr necessario para a seg urança dos Presos : O que a ;:\Ies rna Augusta
Senhora Manda communicar ao Major General da Ar mada . para o seu
·devido ·cumprimento e execução, Paço das Necessidades, em H de 0<1
tubro de 18 3 5. - A ntonio A luizi» J ercis de A lolJuia ,

D EC R E T O .

,e ::C ~ - _<i'~ - -=-' .
um Reri61e::>to, po;.q e !!oS ~ "- ~ :fu::r-
ções : H ei por b em A p provar aqne e e "":;-,. : ~ ~ ~

t o , assignado pelo Ministro 'e Secre ta rio d'E5taào 2- - _-~ - - !.: ~.~

no:"O .mesmô M iÍJ istro' .ê' Secrétario d'Estadõ 'assim o ren'h a ente _ _
e o faca executai: Pillacio' das Necessidades :"éú; vinte e' qua tro de Oe:
tubro de mil oitocentos, t r i ntàe 'Ciiico ,~ ilÂINHA~ -T Rodriq o da .rs,«
seca JJ1(j[Jalhães. . ' ' .. ' . ., , "'. . .,'

, I . ,' ~. 1 . -:

R EG I MEN T O I NTE R I NO DO CONSli:LHO SUP E RI OR DE I NS TR UCÇÃO P UBL ICA,

D a Presidentc , Fice-Prcsidente , Secretario , Vice-Scretar io ,
e seus deveres,

Artigo 1.' O Presidente do 'C onselho Superior d'Instrucc ão P _~
'ca , e na sua falt a o Vice-P residente , dirige os .trabalhos das ::: _55- s ;
mantém a ,ordem ; fai proc eder ' ,ts votações, e annu ncia o res u ::;,d-, l el
las, convoca o Cons elho para as' Sessões ext raordi nar ias , receoe , e
cornmunica ao mesmo ' toda a corre sponde ncia official, ou a passa ao S=
cre ta rio , se o julga conveniente para ser por este comm unicada ; ;;.;,:
gna os despachos do Conselho , e todos os mais actos emanados c s..: ,
assim como tambem as folhas das despesas ordinar ias , e ext ra orcina
rias, e os rec ibos para a recepção dos, fundos ,que lhe forem ces~=~Gs,

e finalmen te faz manter a exacta observancia do R elrimento,
. Art. 2: Ha verá um Vice-Secretario tirado do nu mero das '\ozaes,

e nomeado' ann ualmente 'pelo Conselho 'na pri meira Ses são qne t iver to
gar no mez de Janeiro, á pluralidade de votos , e por escrutinio se-

, 'creto. " ,

judite.nozes
Highlight
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Art. 3.' No impedimento do Presidente e Vice-Presidente servirá Outubro

o mais velho dos Vogaes presentes : e no de Secretario, e Vice-Secre- ~4.

tario, o mais novo.
Art. 4.' O Secretario . .e na sua falta o Vice-Secretario redi ge as

Actas, lê a correspondencia; refrenda OS despachos t' mais actos ema
nados do Conselho; assigna as folhas das despesas ardina rias e extraor
dinarias, e os recibos para a recepção dos fundos que lhe forem desti
nados; dirije e fiscalisa a Secretaria; corresponde-se com as diversas
Commissões nos negocias de sua incumbencia tem o inventario de todos
os moveis, dá instrucções, e dispõe dos Empregados subalternos , e é
encarregado da Policia da Casa do Conselho.

CAPITULO Ii.

Das Sessões do Conselho, e do m odo e ordem dos seus trabalhos.

Ar t. 5: Hav erá impreterivelmente duas Sessões todas as 'semanas,
nas Segundas, e Quintas feiras, além tias extraordinarias , que forem
pedidas por algum Vogal em Conselho, ou convocadas pelo Presidente:

Art. 6: Quando as Sessões ordin árias não poderem ter logar nos
dias marcados no Artigo antecedente, por serem dias Santos , ou de
grande festividade, ou luto Nacional, se entederã o transferidas para o
primeiro dia desimpedido que se se guir.

Art. 7.° A.E Sessões princ ipiarão ~ ê~z ::. .::-~ c.a =-;..- ~ ~ . e c c...-d o
o tempo que a extenç ão 00 .!. i.cl ;:-0'~_:'" C) 4-~ ~_:Z' -:""; f ...:.

Art. 8.' Os Vozaes tornazn assez.;c =_, C...:·~-=-- :· ~::: =_=_.-e-i-:='=Cll
alguma , sómente o -Secre tario le:i o 5êC k~ i esc::..=. _o, ~ - Presi-
dente. - ...

Art. 9.' T odas as Sessões começarão pela lei tura da Acta antece
dente que deve ser primeiro approvada pelo Conselho , para se poder
passar.á cornmunicação da correspondencia, e depois aos outros objectos
que nellas se hão de tractar:

Art, 10: Os objectos das Sessões são previamente annunciados pe
lo Presidente no fim da Sessão antecedente depois de consultado o Cone
selho. .

.Art . II.' Não póde haver Sessão sem que esteja presente mais de
metade do numero dos Vogaes nomeados, entrando neste num ero o
Vice-Presidente.

Art. 12.' No livro das Actas se fará sempre mensão dos que faltam
com motivo justificado , ou sem elle , assim como dos objectos dados
para as deliberações do Conselh o na conformidade do Ar tigo 10. '

ArL 13.' As Actas serão assignadas pelo Presidente ; e pe lo Se·
cretario.
. Art. 14.' O Conselho occupa-se de todos os objectos das suas at
tribuicões dividindo-ss em tres Commissões por elle nomeadas no prin
cipio do anno, a saber : Coriímiss ão d'Instruccão Primaria, d'Instrucção
Secundaria, e d'Instruccão Superi or. •

Art. 15.' Qualquer objecto antes de ser offerecido ii dilibera ção
do Conselho, será examinado por alguma das tres Cornrnissões, que fa
rá do seu parecer fundamentado um Relataria, e o apresentará ao Con
selho.
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Out ubro Ex~eptuam-se por ém aqu eHes objectos , que pela sua clareza ou
~ ,. pouca importancia determinar ° Conselho que possam ser resolvidos,

apenas commuuicados ou propostos .. '
ArL 16.' 0 5 objectos que pela sua imp ortancia , carecerem de ser

examinados em C om missão , não poderão ser disc ut idos na mesma Ses
silo , em que se faz o seu R elatorio. .

ArL I~ .' OS Membros da Cornmissã o , que defer ire m em parece];
da maioria, poderão apresent ar o seu em separado.
, . Ar t. 18: Os R olatorios das Comrniss ões de pois de apresentados

ao Co nse lho es ta rão sempre patentes na Secretaria a to dos os Vogaes.
Art . J9.' Ninguem poderá fallar sem pedir a palavra ao Presidente.
Ar t, 20 .' A nenhum Vogal é permitt ido fallar mais de tres vezes

sobre o mesmo objecto, excep to se fór auctor da proposta em questão.
Ar t. 21.' O Direito de propôr é plenamente livre aos Vogaes do

Conselho. ' '
Art. 22, ' Pertence ao Conselho decid ir se as Propostas feitas são

dignas de consideração , ,e se devem resolver-se Jogo, on ser enviadas á
Cornmiss ão co mpe tente.

Ar t. 23.' T odas as resoluç ões do Conselho s,10 to ruadas ü plurali
dade de \~Ot05 C ~ ~ Vozaes p:ese r.. :e5.

!:3=~~ -'=~:-;:~ l:o;~~~~o~:~ :~~~~~ê~€~~ .rr: ~~m:o~ ~:-_ô . p~~
nom&':':o R=ia -e r~" -- .-0- :.-"-c= ~~,.,.- - h s: '~ --c.;- _:_ - ~~ de' ..J' ''- ~ ~ - _ - -~ ~- - :;= -:--- . - - - -- - - ~ -

p ro.fi;!ssoçe's, as vo,La \<i,ie;;'Sf\ f'irão 'ro r escru rini o~~:o - - •
A rt.- 'Z5.' o P residente' -da S~·~s~;'. leni . s;Ó 'B~~~e' i :-: oto Ce qn;;; ,~< 3 =

np ~ ?~~:o ;d~ .e~~p.ate ., ~ ', "o,,' :-:" :-i; •.d" l: ';' · : ··:!;·" -; . ' l i l -~ ;. \ ~ ". .". .\ . co i
ArL 2 6:' , f s vencidos em v,o,to -; poderu ~~c!~r~t ,o, se l! )lll,ACfã, .e

'lneSlll o motiva- 0.. ' J ' :' ; , i r• .' .,'. . rl .· , i .....; . \ . : )!.

'C·4 P1;rU L 9, j l H ," l . , : ~ 1 ,,':.< " : \' " ,,<: . ,T j ' ! . .

Da Secretaria ,edo,.,sP4 Q/jicial Maior:
, ' . ' , : ;,' r, '.' ~ . . .... , )" .,: ' . . . :; , " ,'
Ar], 2 7." A Secretaria éstarrí abe rta to dos, os ,dias, excepto os Do-

mingos , e dias Santos , e os de grand e Iestividade , ou luto Nacional ;
110 verão desde as nove horas da manhã , até Js t res da tard e" e' no in-
vem o desde as de z , até ,(S quatro . . " , .

Art. 2 3,' H ave r ã junt o a ella uma casa patente ao Publico com
um!" caixa pa~a receber. as petições, e um livro da P orta aonde SE; lan
ce m os despachos. , .

Ar't. 2n." rncú~be ao Oílicial Maior além dos seus deveressabi
dos, administrar ,as, despezas da Secre taria, depqis?e devi darneu te au-'
tho risadas . .. . . ' ' .

. .ct A1)IT: ULO, I V ',

Formularia d~ E:qJcdicnte: ; " ,..' . , _"

. 1\1'l. :30:: Ás .~~d!Jn·s e,' deCisõ.es êxpedidas : :p~io C~llS el h o' §pft rio:~ :
<!;I nSlr ucçã;O , Publica.aos Empregados, e Repanti ç ões da -" ua dep'1ú â EPlto
era sedo lavradas debaixo da formula .scgu inte - Manda ~ua Magestad e.,
pelo Conselho Superior.d'Instrucção Publi ca etc. .. :, ,,

, " A.r t : ' :3;í.~ As Participaçõe s .e C()llslI.ltas dirigidas áÉ difff\~ riies : ~e- ,
c
1
reta~ t:l,s; (t!?~ta_do , ser ão expedidas na. form ula !lS:l(j ,,: P,"êhl~ l:0,~ tEo~ J'n .

JUDaes. .
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Art. 32.' As Representações, e Requerimentos enviados ao Con- Outubro

selho, serão formuladas da maneira segninte - A Sua Magestade pelo ~4.

Conselho Superior d'Instrucção Publica.
Secretaria d'Estado dos Negocios do Reino, em 24 de Outubro de

1835. - Rodriqo da Fonseca Magalhães.,.,.

CIRCULAR
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